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DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO 

PROCESSUAL CIVIL. SOCIEDADE ANÔNIMA. ESTATUTO DA 

PETROBRÁS. CLÁUSULA COMPROMISSÁRIA ESTATUTÁRIA. 
. Nos termos do artigo 58 do Estatuto da PETROBRÁS, disputas ou 

controvérsias que envolvam a Companhia, seus acionistas, os administradores, 

tendo por objeto a aplicação das disposições contidas na Lei nº 6.404/76 devem 

ser resolvidas por meio de arbitragem; 

. Se no estatuto da empresa há previsão da solução de conflitos pela 

arbitragem, ou seja, se há cláusula compromissória, não poderá o sócio abster-se 

de aderi-la, uma vez que, o acesso às regras expostas no estatuto, é público, sob 

pena de inviabilizar a condução das relações internas da sociedade anônima. O 

investidor não é obrigado a fazer parte da companhia. Se optar pelo ingresso, 

presume-se que avaliou e acatou voluntariamente as disposições estatutárias. Até 

porque, o registro do estatuto social na junta comercial, ou sua inscrição na bolsa 

de valores ou no mercado de balcão, ratifica a presunção de pleno conhecimento 

pelos acionistas. A exigência de aceitação expressa não encontra respaldo nem na 

Lei das Sociedades Anônimas, nem na Lei da Arbitragem; 
. Não há falar em ofensa ao princípio constitucional da 

inafastabilidade do controle judicial. O princípio contido no artigo 5º, inciso 

XXXV, da CRFB deve ser entendido como regra de coibição de abuso de direito, 

de ato arbitrário ou ilegal e somente nestes casos deve ser acionado. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ACÓRDÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por 

unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório, votos e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

Porto Alegre, 14 de dezembro de 2016. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Desembargador Federal CÂNDIDO ALFREDO SILVA LEAL JUNIOR 

Relator 

 
 

 
Documento eletrônico assinado por Desembargador Federal CÂNDIDO ALFREDO 

SILVA LEAL JUNIOR, Relator, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 

19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª Região nº 17, de 26 de março de 2010. A 
conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico 
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php, mediante o preenchimento do código 

verificador 8696674v2 e, se solicitado, do código CRC 59A1F3B0. 
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